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PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI  

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2022                                             
 
Arari/Ma, 28 de junho de 2022. 
 
Em reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, realizada no dia 28 (vinte e oito) de junho de 2022, o CMDI 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Arari com vigência durante o ano de 2023 a 2026; 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paulo Henrique Sousa Santos 
Presidente do CMDI de Arari/MA 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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